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1. GENERALIDADES

1.1.OBJETIVO
O presente projeto consiste na construção de uma ciclovia, comprometidos em um perímetro total
de 1.711,65 m, que percorre por toda Av. Frederico Ferreira Gomes e Av. Alameda Bahia.
.A. respectiva obra tem por objetivo promover a ocupação do espaço público para se tomar em um
espaço de convivência servindo para a redução dos índices de criminalidade já que locais com o
baixo número de cidadãos e abandonados acabam se tornando alvo do crime.
Além disso, o uso de ciclovia vem sendo uma alternativa cada vez mais adotada pela população,
uma vez que influi na saúde, mobilidade urbana e também no meio ambiente.

2. PROJETOS
A execução das obras deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, que possuem todas as
características necessárias à perfeita execução dos serviços.
Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os desenhos do
projeto arquitetônico, das especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica
fornecida pelo proprietário para execução da obra.
Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação escrita
ao proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre
qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados

erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das
obras.

1.3. NORMAS
Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as

mas (NBR’s) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras citadas
no texto, que tenham relação com os serviços objeto do contrato.

1.4. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a assistência técnica
e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e serviços.
A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da
empresa, devidamente habilitado e registrado no CREA local.

1.5. MATERIAIS.MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o equipamento
mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idónea, de modo a reunir
permanentemente em serviço uma equipe homogêneae suficiente de operários, mestres e

encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras. Serão ainda de responsabilidade da
empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade

‘ciente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. O construtor só poderá usar

qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá
impugnar seu emprego, quando estiver em desacordo com as especificações e projetos. O emprego

qualquer marca de material não especificado e considerado como “similar” só se fará mediante
solicitação por escrito do construtor e autorização também por escrito da fiscalização.
Se circunstâncias ou condições locais tomarem aconselhável a substituição de alguns dos materiais
especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja expressado
autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular.
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retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura impÿjsastos"ÿ—$\
de um prazo não superior a 72 (setenta e duas horas) a confar da

Obriga-se o construtor a

peia fiscalização, dentro
’'ÿ•tificação.
Serão colocada na obra pelo construtor as “placas da obra”, com dimensões, detalhes e letreiros
fornecidos pela fiscalização. Além desta, serão colocadas placas em observância às exigências do
CREA-CE, indicando nomes e atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É
vedada a afixação de placas de anúncios, emblemas ou propagandas.
Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja efetuado o
recebimento provisório da mesma.

o. PRAZO
O prazo para execução dos serviços será de 90 dias.

1.7. SEGURANÇA NO TRABALHO
1.7.1. NORMAS

Deverão ser obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na
Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portarian0 3214, de 08/06/78, do Ministério do
i j abalho, publicada no D.O.U de 06/07/78 (Suplemento).
i)e\ erá ser dada particular atenção ao cumprimento das exigências de proteção às partes móveis dos
equipamentos e de se evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre as passagens,
escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o que diz respeito à proibição de
ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente.

.2. FERRAMENTAS
ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados e especificados

* lo Construtor, de acordo com seu plano de construção, observadas as especificações
estabelecidas, em cada caso, no Caderno de Encargos.

1.7.3. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
E de obrigação do Construtor, fornecer aos fiscais e outros visitantes, durante a sua permanência no

canteiro, o equipamento de proteção individual conforme descriminado neste item.
Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido o disposto na Norma
K cguiamentadoraNR-18:

1 ,7.3.1. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DE CABEÇA

1.7.3.1.1. Capacetes de Segurança:
Para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de objetos, impactos

<ÿ 3 ra a estrutura e de outros acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de
imbalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete

especial.

1.7.3.1.2. Protetores Faciais:
Para trabalhos que ofereçam perigos de lesões por projeção de fragmentos e respingos de líquidos,
bem como por radiações nocivas.

1. ,7.3.1.3. Óculos de Segurança contra Impactos:
•ra trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos.

1 .7.3.1.4. Óculos de Segurança contra Radiações:
Para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes de ação de
radiações (solda).
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1 .7.3.2, EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS

1 .7.3.2.1. Luvas e Mangas de Proteção:
Para trabalhos em que haja possibilidade de contato com substâncias corrosivas ou tóxicas,
materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou qualquer
radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha ou
de neoprene.

73.3. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DOS PÉS E PERNAS

i 7.3.3.1. Botas de Borracha ou de PVC:
Para trabalhos executados em locais molhados, lamacentos ou concretagem.

1.7.3.3.2. Calçados de Couro:
Para trabalhos em locais que apresentam riscos de lesões nos pés.

1 7.3.4. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS C/ DIFERENÇA DE NÍVEL

1.7.3.4.1. Cintos de Segurança:
Para trabalhos em que haja risco de queda.

,7.3.5. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA

.3.5.1. Protetores auriculares
Para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao estabelecido naNR-15.

1.7.3.4. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA
Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem em produção de poeira.

1.7.4. PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
Fm locais determinados pela Fiscalização serão colocados, pelo Construtor, extintores de incêndio
para proteção das instalações de canteiro de obras.
Eficiente e ininterrupta vigilância será exercida pelo Construtor para prevenir riscos de incêndio do
canteiro de obras.
Caberá a Fiscalização, sempre que julgar necessário ordenar providências para modificar hábitos de
trabalhos e depósitos de materiais que ofereçam riscos de incêndio às obras.

S, LICENÇAS E FRANQUIAS
construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos serviços

que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e

posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao pagamento de seguro de
pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de água e energia e tudo
o mais que diga respeito às obras e serviços contratados.
Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de multas porventura
impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos legais, sejam atribuídas
ao proprietário.
\ observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange também as

exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), especialmente
no que se refere à colocação de placas contendo os nomes dos profissionais responsáveis pelos
projetos e pela execução das obras.
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Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS E FRANQUIAS deverão
exibidos à fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da última fatura, sob penlf4&~.P?

serem as faturas retidas até o cumprimento desta obrigação.
Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, juntamente com o ‘HABITE-SE’, serão
fornecidos ao proprietário quando do recebimento provisório da obra,feitas todas as atualizações
decorrentes de alterações procedidas durante a sua execução.

1,9. DISCREPÂNCIA E INTERPRETAÇÕES

i efeito de interpretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido que:Em caso de
H urgência entre o presente Caderno de Encargos e o Contrato de Serviços, prevalecerá este último.

Em caso de dúvidas quanto à interpretação deste Caderno de Encargos ou dos desenhos dos
projetos, as dúvidas serão dirimidas pela fiscalização.
Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos dos projetos e as dimensões medidas em escala,
prevalecerão as primeiras.

1.10. RECURSOS E ARBITRAGEM
De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos no presente Caderno, nas
especificações inerentes a cada obra ouno Contrato para execução dos serviços, caberá recurso a
administração pública, para a qual deverá apelar a empreiteira todas as vezes que se julgue
prejudicada.

2.0. SERVIÇOS PRELIMINARES

na planilha orçamentária, os serviços necessários para o item Serviços Preliminares, e que
dos estes serviços deverão obedecer rigorosamente a legislação constante naNR 18.

listão contemplados no referido orçamento os seguintes serviços:

- PLACA PADRÃO DE OBRA (EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA);
As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais

. mações fornecidas pelo contratante.

Lias deverão ser confeccionadas em banner e fixadas com a identificação da obra, o seu valor, prazo
e nome da contratada.
As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça melhor visualização.
Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto a
integridade do padrão das cores durante todo o período de execução das obras.

UGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA
as ligações solicitada pelo contratado junto as concessionárias de serviços de água e energia

eietrica. de caráter não permanente e por um pequeno período de tempo. A ligação provisória será
usada para alimentar o canteiros de obras de modo a permitir a realização dos serviços.

3,0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
Antes de iniciar os serviços, a contratada deverá executar os serviços de demolições e retiradas
previstos em projeto. Estes serviços são imprescindíveis para a correta execução da obra.

3.1. RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Deverão ser demolidos os meio-fios encontrados no primeiro canteiro encontrado no setor 01 para a
sua ampliação e no setor 07.
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3.2. RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM BASE EMPEDRA $

7)
Será demolida a pavimentação asfáltica para a ampliação do primeiro canteiro do setor Olcori
apresentado no projeto.

4.QMOVIMENTO DE TERRAS
4.1. CONDIÇÕES GERAIS
O movimento de terras obedecerá rigorosamente às cotas e perfis previstos no projeto, cuidando-se
para que não haja vegetação de qualquer espécie nas superfícies a receber aterro.

O construtor providenciará a drenagem, desvio ou canalização das águas pluviais, evitando que
estas \ enham a prejudicar o andamento das obras.
A execução dos trabalhos obedecerá às prescrições daNBR-6122.
Para movimento de terras igual ou superior a trezentos metros cúbicos, será obrigatória a utilização
de processos mecânicos (tratores, plainas, pá mecânica, pé de carneiro, caminhões basculantes, etc)

4,2. ATERRO
Os trabalhos de aterro e reaterro serão executados com material escolhido, de preferência areia, em

camadas sucessivas de altura máxima de 20 (vinte) cm, convenientemente molhadas e

energicamente apiloadas de modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e desníveis, por

recalque, nas camadas aterradas.
O material de aterro deverá apresentar um CBR (índice de Suporte Califórnia) da ordem de 30%.
O aterro será sempre compactado até atingir um “grau de compactação” de no mínimo 95%, com
referência ao ensaio de compactação normal de solos, conformeNBR- 7182.
O controle tecnológico da execução do aterroserá procedido de acordo com a NBR 5681.
Na execução dos referidos serviços de aterro e reaterro haverá precauções para evitar-se quaisquer
danos nos trabalhos de impermeabilização, paredes ou outros elementos verticais que devam ficar
em contato com o material de aterro.

4.3. CARGA E TRANSPORTE MANUAL E MECÂNICO
Ficam a cargo do construtor as despesas com os transportes decorrentes da execução dos serviços
de preparo do terreno, escavações e aterro, seja qual for a distância média e o volume considerado,
bem como o tipo de veículo utilizado.

5,0. CONCRETO

5.1.1. MATERIAIS

5.1.1.1. Cimentos:
Somente eimentos que obedeçam às especificações da ABNT serão aceitos. Quando necessário,

poderão ser feitas exigências adicionais.
A fiscalização rejeitará os lotes de cimento cujas amostras revelarem, nos ensaios, características
inferiores as estabelecidas na NBR 5732 da ABNT, sem que caiba à empreiteira direito a qualquer
índenização, mesmo que lote de cimento se encontre na obra.
O cimento deverá ser armazenado em local protegido da ação de intempéries e agentes nocivos à
sua qualidade.
Deverá ser conservado em sua embalagem original até a ocasião de seu emprego. No seu
armazenamento, as pilhas não deverão ser constituídas de mais de 10 sacos, salvo se o tempo de
armazenamento for no máximo de 15 dias, caso em que poderá atingir 15 sacos. Colocar as pilhas
sobre estrado de madeira.
Os lotes recebidos em épocas diversas não poderão ser misturados.

5.1.1.2. Agregados:
Os agregados miúdo e graúdo deverão obedecer às especificações da ABNT.
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A dimensão máxima caracteristica do agregado deverá ser inferior a da espessura das lajes.ÿ"*" -$J
O agregado graúdo será a pedra britada e o agregado miúdo a areia natural.

o cascalho somente poderá substitufKEÿÿH vedado o emprego de pó de pedra em substituição à areia e

pedra britada depois de realizados os testes prescritos na NBR 7211, a critério da fiscalização. A
areai e a pedra não poderão apresentar substâncias nocivas, como torrões de argila, matérias
orgânicas, etc., em porcentagem superior as especificadas naNBR 7211 da ABNT.
O agregado graúdo será constituído pela mistura em proporções convenientes, de acordo com os
traços determinados em dosagem racional, das pedras britadas No. 1,2 e 3.
Os agregados deverão ser armazenados separadamente, de acordo com a sua granulometria e em

ioeais que permitam a livre drenagem das águas pluviais.

5.1.1.3. Água
A água destinada ao amassamento do concreto deverá ser límpida, isenta de quantidades
prejudiciais de substâncias estranhas.
Não será permitido o emprego de águas salobras.
Os limites máximos dos teores de substâncias estranhas são os estipulados pelas normas NBR 6118
e NBR 6587.
Em caso de dúvidas a respeito da qualidade da água, a fiscalização deverá exigir do construtor que
mande proceder à análise da mesma por laboratório nacional idóneo.

5.1.1.4. Aditivos—
Os aditivos só poderão ser usados se obedecerem às especificações nacionais e mediante
autorização da fiscalização.

5,.1.2. Normas Gerais de Execução
O concreto, quer preparado no canteiro quer pré-misturado (usinado), deverá ter resistência
características FCK compatível com a adotada no projeto.
Será feita dosagem experimental com o fim de estabelecer o traço do concreto para que este tenha a
resistência prevista e boa condição de trabalhabilidade.
A dosagem experimental se fará atendendo o prescrito no item 8.3.1 daNBR 6118.
A dosagem não experimental só será permitida em obras de pequeno vulto (volume de concreto
inferior a 25m3). Será feita no canteiro de obras, por processo rudimentar, dispensado o controle da
resistência e respeitadas as seguintes condições:
Quantidade de cimento por metro cúbico de concreto: 300 kg.
Proporção de agregado miúdo em relação ao volume total do agregado entre 30 e 50%.
Quantidade de água mínima compatível com a trabalhabilidade.
O controle tecnológico do concreto se fará abrangendo a verificação da dosagem, de
trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência mecânica, dentro do
estipulado pelo item 8.4 daNBR 6118.
Será feito controle da resistência do concreto, com retirada de pelo menos um exemplar por semana
e para 25m3. Cada exemplar consistirá em dois corpos de prova da mesma amassada e moldados no
mesmo ato: a resistência de cada exemplar será o maior dos 2 valores obtidos no ensaio.
O construtor deverá apresentar à fiscalização os certificados do controle de resistência do concreto,
emitidos por laboratório idóneo.
O construtor deverá manter permanentemente na obra, no mínimo uma betoneira e dois vibradores.
O uso da betoneira só será dispensado se empregado concreto pré-misturado (usinado).
\ capacidade mínima da betoneira será de 1 traço (consumo de 1 saco de cimento).

O amassamento do concreto em betoneira deverá durar o tempo necessário a permitir
ahomogeneização da mistura de todos os elementos. O tempo mínimo de amassamentoemsegundos
será 120, 60 ou 30 vezes a raiz quadrada de D, conforme o eixo da misturadora, seja
respectivamente inclinado, horizontal ou vertical, sendo D o diâmetro máximo da misturadora, em

metros.
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iO iransporte de concreto do local de amassamento para o de lançamento deverá ser feito de!&anoraÿ~~“ÿ

tal que não acarrete desagregação ou segregação de seus elementos ou perdas por vazamèntíiÿou
evaporação.
O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido entre o fim do
amassamento c o lançamento, intervalo superior a uma hora. A altura máxima de lançamento será

í retros. Não se permitirá o lançamento a descoberta em dias de chuva forte.
iiiizar calhas para “escoamento” do concreto para evitar quedas maiores que 2 metros.

No caso de peças altas e estreitas, concretar por janelas laterais nas formas.
Nos pilares ou outras peças altas, com o fim de evitar “ninhos” de pedra no pé dos mesmos, colocar
no fundo da fôrma, uma camada de 10 cm de argamassa de cimento e areia no mesmo traço
cimento: areia do concreto a ser utilizado.

i e imediatamente após o lançamento o concreto deverá ser vibrado ou socado continua e
> imeme com equipamento adequado. O adensamento deverá ser cuidadoso, para que
ineto preencha todos os recantos da fôrma e para que não se formem ninhos ou haja segregação

de materiais. Evitar-se-á vibração da armadura.

Quando o lançamento do concreto for interrompido e assim formar-se uma junta de concretagem,
deverão ser tomadas as precauções necessárias para garantir, ao reiniciar-se o lançamento, a ligação
do concreto já endurecido ao recém-lançado. Para isto, remover-se-á a nata e se fará a limpeza da
superfície da junta. As juntas deverão ser localizadas onde forem menores os esforços de
cisalhamento. A critério da fiscalização poderão ser usados adesivos estruturais, empregados de

ordo com as instruções do fabricante.
Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deverá ser protegido contra agentes

prejudiciais tais como mudanças bruscas de temperatura, secagem, chuvas fortes, agentes químicos,
choques e vibrações.
A proteção contra secagem prematura se fará, pelo menos durante os primeiros 7 dias, mantendo-se
umedecida a superfície.

. N idovia
. : uvia será executada em piso de concreto com tela soldada em aço ca-60 b fio= 5,0mm malha

iO cm de FCK=T5 MPa com espessura de 6,0 cm e sobreposta em lona plástica, possuindo um
-tal de 2.858,52 m2.

5.2. LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL DO CONCRETO

Para limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água.
Manchas de lápis serão removidas com solução de 10% de ácido fosfórico.
Manehas der óxido serão removidas com uma solução constituída por uma parte de nitrato de sódio e

seis partes de água, com esparzimento, subsequente, de pequenos cristais de hipossulfito de sódio.
As pequenas cavidades, falhas ou trincas que por ventura resultarem nas superfícies, serão tomadas
com argamassa de cimento e areia, no traço que lhe confira estanqueidade e resistência bem como
coloração semelhante a do concreto circundante.
As rebarbas e saliências mai-ores que acaso ocorram, serão eliminadas ou reduzidas com talhadeira

utro processo aprovado pela fiscalização.

ruRA

6.1. NORMAS GERAIS
Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, retocadas e
preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.
A eliminação de poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.
P iru reduzir a porosidade e uniformizar as superfícies, melhorar a textura e facilitar a adesão da
uma de acabamento, serão usados fundos, massas e condicionadores.
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'da demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamentÿseca,
convindo observar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas; as tintas a

acetato de polivinila (PVA) permitem um intervalo menor, de três horas. Igual cuidado haverá entre'”’''

A-

uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas após cada
demão de massa.

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura
(vidros, pisos, aparelhos, etc.); os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos
enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado.
Se as cores não estiverem definidas no projeto, caberá à fiscalização decidir sobre as mesmas
mediante consulta ao arquiteto autor do projeto. Nesse caso, o construtor só poderá iniciar a pintura
após especificação por escrito, da fiscalização. Deverão prevalecer, de um modo geral, as cores e
tonalidades claras.
Os trabalhos de pintura em locais externos serão suspensos em tempo chuvoso.
Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os espelhos,
fechos, rosetas, puxadores etc., antes do início dos serviços de pintura, devendo os topos superiores
e inferiores de tais esquadriaiserem lixados e pintados com uma demão da tinta em uso.
ioda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova, e
depois com um pano seco, para remover todo o pó antes de aplicar a demão seguinte.
Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto a textura,
tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco, ou brilhante).
Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação.
Salvo autorização expressa da fiscalização, serão empregadas, exclusivamente, tintas já preparadas
em fábrica, entregues na obra em embalagem original intacta.

Os tipos de pinturas a empregar serão os especificados em projeto para cada superfície em
particular.

6,2. PINTURAS TEXTURIZADAS:
Conforme áreas indicação no projeto de arquitetura

LIMPEZA GERAL
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Será removido todo o entulho do
terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. Haverá particular cuidado em
remover-se quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das superfícies, sobretudo das
cantarias, alvenarias de pedra e azulejos.
Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos dando-se especial atenção à
perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias.

8 OBSERVAÇÕES GERAIS:
Para os serviços com especificações não constantes neste caderno, deverá ser considerado pela
CONTRATADA o especificado no orçamento base da licitação e nas composições de preços;

Sbbral, 19 de Abril de 2018.

<MeSFSS,aF.Marque,
ENGENHEIRO CIVIL
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